
 

COMISSÃO ESPECIAL 

EXPEDIENTE : Nº 0460 

PROCESSO : PROJETO DE LEI N.º 032/2021 

PROPONENTE : EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

"Dispõe sobre a reestruturação do conselho municipal de 

acompanhamento e controle social do fundo de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais 

da educação - cacs-fundeb e dá outras providencias." 

A Ver. Nadir Maria de Jesus (PT) nomeia o Vereador Rafael Souza (PDT) como 

relator. 

O Relator destacou que o Expediente atende os requisitos formais e materiais 

de Constitucionalidade. 

A Comissão Especial em seu parecer conclui pela inexistência de impedimento de 

natureza jurídica, sendo assim, o parecer é pela constitucionalidade, aprovado pela 

maioria dos votos na reunião do dia 22/04/2021. 

    

Sala das Comissões, 22 de Abril de 2021. 

    

    

 
 


